
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.575.238/0001-33
Certidão nº: 63744581/2025
Expedição: 24/10/2025, às 14:33:31
Validade: 22/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
03.575.238/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.575.238/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/01/2000

 
NOME EMPRESARIAL
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SESC-RS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
55.10-8-01 - Hotéis
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
79.11-2-00 - Agências de viagens
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

 
LOGRADOURO
R FECOMERCIO

NÚMERO
101

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.200-500

BAIRRO/DISTRITO
ANCHIETA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GRUPOFISCAL@SENACRS.COM.BR

TELEFONE
(51) 3375-7969/ (51) 3375-7311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/10/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2026 às 11:44:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CREF2/RS: Rua Cel. Genuíno, 421 conj. 401 – Porto Alegre/RS – CEP 90010-350 – Fone/Fax: (51) 3288-0200
http://www.crefrs.org.br

DREG – DECLARAÇÃO Nº 001778/2025
Assunto: Declaração de Registro Ativo

DECLARAÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO, Rio Grande do

Sul, declara, para os fins que couber, que o(a) profissional BRUNA DE LUCENA GUEDES,

inscrito sob o CPF nº 032.891.430-40, encontra-se com o registro ATIVO neste Conselho, sob o

número CREF 037075-G/RS, registrado(a) em 19/12/2023, na categoria BACHAREL.

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da sua emissão.

Porto Alegre, 28 de outubro de 2025.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página:
https://cref-rs.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/
informando o número de controle abaixo:
ab8a3652-1a6b-4993-ab14-a3c130fffc66



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL *********
CNPJ 03.575.238/0001-33***********************************************

              Porto Alegre, 13 de janeiro de 2026, às 16h31min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001642792778. Página 1/2TRIAL MODE − Click here for more information

http://www.bullzip.com/dispatch/?action=Trial&productid=pdf&v=14.4.2963&f=Professional%20features:%20Remote%20session%20on%20Citrix%20or%20Terminal%20Server&rd=trial&fl=&rfl=PRO
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RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.575.238/0001-33
Razão

Social: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE D

Endereço: R FECOMERCIO 101 / ANCHIETA / PORTO ALEGRE / RS / 90200-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2026 a 06/02/2026

Certificação Número: 2026010803390872153042

Informação obtida em 14/01/2026 11:23:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/01/2026, 11:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

13/02/2026Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  03.575.238/0001-33 e o código de
autenticidade 9D9833864FD5

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 12 de janeiro de 2026.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

CNPJ:  03.575.238/0001-33

Certidão emitida em 14/01/2026 às 11:33:06, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CNPJ: 03.575.238/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:40 do dia 13/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2026.
Código de controle da certidão: 1667.7FF7.36FC.7FED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946.

Atribui à Confederação Nacional do Comércio o encargo
de criar e organizar o Serviço Social do Comércio e dá
outras providências.

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição, e

        Considerando que é dever do Estado concorrer, por todos os meios ao seu alcance, para melhorar as condições de
vida do coletividade, especialmente das classes menos favorecidas;

               Considerando que em recente reunião de entidades sindicais do comércio e associações comerciais de todo o
Brasil, realizada nesta Capital, foi reconhecida como oportuna organização de um serviço social em benefício dos
empregados no comércio e das respectivas famílias;

        Considerando que a Confederação Nacional do Comércio, órgão máximo sindical da sua categoria, representativo
da classe dos comerciantes, oferece sua colaboração para êsse fim, dispondo-se a empreender essa iniciativa com
recursos proporcionadas pelos empregadores;

        Considerando que igual encargo foi atribuído à Confederação Nacional da Indústria, pelo Decreto-lei número 9.403,
de 25 de Junho de 1946;

               Considerando que o Serviço Social, do Comércio muito poderá contribuir para o fortalecimento da solidariedade
entre as classes, o bem estar da coletividade comerciária e, bem assim, para a defesa dos valores espirituais que se
fundam as tradições da nossa civilização,

        DECRETA:

               Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o Serviço Social do Comércio
(SESC), com a finalidade de planejar e executar direta ou indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar
social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e
cívico da coletividade.

        § 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em vista, especialmente: a assistência em
relação aos problemas domésticos, (nutrição, habitação, vestuário, saúde, educação e transporte); providências no
sentido da defesa do salário real dos comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas e culturais,
visando a valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.

        § 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em cooperação com os órgãos afins existentes
no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e quaisquer outras entidades públicas ou privadas de serviço social.

        Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito privado, nos têrmos da lei civil, terá sua
sede e fôro na Capital da República e será organizado e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela
Confederação Nacional do Comércio, devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

              § 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou interveniente serão processadas no Juízo
Privativo da Fazenda Pública.

        § 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de contribuições, multas ou obrigações contratuais,
será cobrada judicialmente, segundo o rito processual dos executivos fiscais.

               Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação
Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio
de 1943), e os demais em pregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para
custeio dos seus encargos.

        § 1º A contribuição referida nêste artigo será de 2 % (dois por cento) sôbre o montante da remuneração paga aos
empregados. Servirá de base ao pagamento da contribuição a importância sôbre a qual deva ser calculada a quota de
previdência pertinente à instituição de aposentadoria e pensões à qual o contribuinte esteja filiado.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%209.853-1946?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art577
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art577


        § 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior, será, feita pelas instituições de previdência social
a que estiverem vinculados os empregados, juntamente com as contribuições que lhes forem devidas. Caberá às
mesmas instituições, a título de indenização por despêsas ocorrentes, 1% (um por cento), das importâncias arrecadadas
para o Serviço Social do Comércio.

        Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma aplicada em proporção não inferior a
75% (setenta e cinco por cento)

        Art. 5º Aos bens, rendas e serviços das instituições a que se refere este Decreto-lei, ficam extensivos os favores e
as prerrogativas do Decreto-lei nº 7.690, de 29 de Junho de 1945.

        Parágrafo único. Os governos dos Estados e dos Municípios estenderão ao Serviço Social do Comércio as mesmas
regalias e isenções.

        Art. 6º O Regulamento, de que trata o art. 2º, deverá observar, na organização do Serviço Social do Comércio, uma
direção descentralizada, com um Conselho Nacional, órgão coordenador e de planejamento geral, e Conselhos
Regionais dotados de autonomia para promover a execução do plano adaptando-o às peculiaridades das respectivas
regiões. Deverá, igualmente, instituir órgão fiscal, cujos membros, na sua maioria, serão designados pelo Govêrno.

               Art. 7º Os Conselhos Regionais do Serviço Social do Comércio deverão considerar a conveniência de instituir
condições especiais, para coordenação e amparo dos empreendimentos encetados espontâneamente pelos
empregadores no campo de assistência social, inclusive pela concessão de subvenções aos serviços assim organizados.

               Art. 8º A contribuição prevista no 1º do art. 3º dêste Decreto-lei, será devida a partir do dia primeiro do mês de
setembro do corrente ano.

        Art. 9º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, quando julgar necessário, poderá realizar estudos sôbre as
atividades e condições dos Serviços do Serviço Social do Comércio, de modo a observar o fiel cumprimento de suas
atribuições.

        Art. 10º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 1946, 125º da Independência e 58º da República.

EURICO G. DUTRA.
Octacilio Negrão de Lima.
Carlos Coimbra da Luz.
Gastão Vidigal.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.9.1946

*

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Del7690.htm


 

 

 

SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua Fecomércio, 101 - Porto Alegre – RS - Fone (51) 3375-7000 

 

 

DECLARAÇÃO 

                

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, Administração Regional no 

Estado do Rio Grande do Sul, entidade assistencial sem fins lucrativos, criado pelo 

Decreto-lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946, com sede na Rua Fecomércio, 101, 

em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.575.238/0001-33, por seu Diretor 

Regional, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

a) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para o 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

b) Não possui em seu quadro de funcionários, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 

c) Não foi declarado INIDÔNEO para licitar ou contratar com a Administração Pública 

nos Termos do inciso IV, do Art. 156 da Lei 14.133/21 e suas alterações, e que 

comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação que venham a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira; 

 

d) Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, está ciente e do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 
 

MARCELO DE CAMPOS AFONSO 

 Diretor Regional SESC/RS 
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Núcleo Jurídico 
 njur@sesc-rs.com.br 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL 

 

 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, Administração Regional no Estado do 

Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ com o nº 03.575.238/0001-33, sediado na Rua 

Fecomércio, nº 101, Bairro Anchieta, CEP: 90200-500, Porto Alegre, RS, DECLARA para os 

devidos fins, que não possui contrato ou estatuto social. 

O Sesc é uma entidade assistencial sem fins lucrativos, criada em virtude do Decreto-

Lei nº 9.853/461, com Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.836/672. 

Justamente por ter sido criado e regulamentado por leis é que o Sesc não possui 

contrato ou estatuto social. Ou seja, seus atos constitutivos decorrem de lei. 

 As legislações de criação e regulamentação do Sesc não são averbadas em cartório 

de pessoas jurídicas, tampouco na Junta Comercial, uma vez que compõem o acervo 

legislativo nacional, e sua forma de consulta e/ou comprovação se dá por indicação expressa 

das fontes de arquivo destas legislações.  

 A base legislativa nacional é acessada pelo link 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao, onde é possível pesquisar, encontrar e confirmar a 

plena vigência dos atos de criação e regulamentação do Sesc. 

 

Porto Alegre, 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

Rafael Fritsch de Souza 

Gerente de Área, Núcleo Jurídico SESC/RS e SENAC/RS 
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